PARECER N° 3380 , DE 2007

 DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 73, DE 1999.

O Projeto de Decreto Legislativo n°  73, de 1999,  apresentado por Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, acompanhou a decisão do E. Tribunal de Contas que julgou irregulares a concorrência, o contrato e o termo de reti-ratificação , bem como as despesas decorrentes, referente ao contrato firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a CONCIMA SI A.

Por força do despacho de fls. 611 V° ,  embasado no artigo 239, § 4° da IX Consolidação do Regimento Interno desta Casa, fomos designados pela Comissão de Fiscalização e Controle, para examinar a matéria.

Cabe-nos, nesta fase do processo legislativo, exarar parecer sob os aspectos que cumpre a este órgão técnico examinar, atendendo o disposto no artigo 3 1, § 19, do Regimento Interno. .

Ao fazê-lo, examinamos os autos e entendemos que outra não poderia ser a conclusão do Parecer de fls. 608/610, de autoria do Deputado Paulo Julião, que bem apreciado o processo, ofereceu projeto de decreto legislativo.

Assim sendo, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de n° 73, de 1999.

a) Geraldo Vinholi – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 27/4/2000

a) Gilberto Nascimento  – Presidente

Celso Tanauí – Geraldo Vinholi – Maria do Carmo Piunti – Jilmar Tatto – Edmir Chedid – Gilberto Nascimento

